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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

L E I N2 448/91 de 26 de Abril de 1991. 

Autoriza o Poder Executivo a 

adquirir o bem im6vel que 

menciona. 

O Prefeito Municipal de Piúma, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se

guinte Lei : 

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal de Piúma autorizado a 

adquirir uma área de terra com 10.736m2 (dez mil setecent0s e trinta 

e seis metros quadrados) situado no Loteamento Lago Azul, neste Muni

cípio, pelo preço de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), p~ 

ra o fim exclusivo de construção de 55 (cinquenta e cinco) unidades 

habitacionais em benefício da população de baixa renda. 

Art. 22 - Os recursos para atender o disposto nesta Lei 

correrão à conta do subelemento 4.1.1.0 - atividade 09.25.10.60.326. 

117/Construção de Casas Populares. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção • 

Piúma-ES, 26 de Abril de 1991. 
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"CIDADE DAS CONCHAS" 


